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LEI N." 483/2002

exisrente decorrente or roror.,o,urffixl*,i:T##*r:ffi tffiT:oênd;iívi'{la eré-

t) Prefeito do MunicÍpio de Tacaimbó, Estado de pernambuco, iaço saber
que a Cárnara Municial de Vereadores Áprovou e Eu saaciono a presente Lei:

Árt. lo - Fiea o ÍEpreseotante do Município de Tacaimbó, pessoajuridica deDireito público interno, representado pero seu atui prefeito municià,-ilr"-ê;;",
ventura chavos, a'torizado a Íirmar com a companhia Energética de'pernambuco *
cELPE, parcelamento de drvida pre-existente, decàrrente au tã*r"r,o.nÀ 

-d" 
;;;"elética e outras avenças no total de R$ 403.0g4,3s I quatoc*tos e três mil , oitenta equ#o reair e trinta e cinco centavos).

Art. 2" - O Munielpio deverá pagr a dÍvida suprarnencioaada em 216pa'celas mensais e zucessivas, iniciando-se no dii Ztt de Fevereiro de 2002, e com término
no mês de fevereiro de 202O.

:-^:ri_r_ , A* ::.- As parcelas mensais sgrào pagqc pelo Municlpio, sobre as quais,
rncld,âo Juros de 170 ao mês como encargos financeiros e mais no caso de inadimplâlcia
na forma do insfrumonto particula de corfuromisso e paceramento n ."a" .r* "õÉrige naquelas condições.

AÍt. 4o - As despesas do referido paceranento correrão por dotaçÍro própria
consignadas no Orçamento (Lei Orgament&ia).

A-rt. _5o - Revogam-se as disposigôes em cortrário.
Ar' 6" - Esh Lei enka.á em vigor na data de sua publicação, rehoagindo seus

efeitos a 1o dejaneiro de 2002.
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Gúinete do Prefeito, 12 de Março de 2002.
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